
Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Vide Decreto-Lei nº 127, de 1967 Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, 

        Art. 433. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o aprendiz 
completar 24 (vinte e quatro) anos, ressalvada a hipótese prevista no § 5o do art. 428 desta 
Consolidação, ou ainda antecipadamente nas seguintes hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 
11.180, de 2005) 

        a) revogada; (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        b) revogada .(Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        I – desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz; (AC) (Redação dada pela Lei nº 
10.097, de 19.12.2000) 

        II – falta disciplinar grave; (AC) (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        III – ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; ou (AC) (Redação 
dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        IV – a pedido do aprendiz. (AC) (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        Parágrafo único. Revogado. (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        § 2o Não se aplica o disposto nos arts. 479 e 480 desta Consolidação às hipóteses de 
extinção do contrato mencionadas neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 
19.12.2000) 

SEÇÃO V 

DAS PENALIDADES 

        Art. 434 - Os infratores das disposições dêste Capítulo ficam sujeitos à multa de 

valor igual a 1 (um) salário mínimo regional, aplicada tantas vêzes quantos forem os 

menores empregados em desacôrdo com a lei, não podendo, todavia, a soma das multas 

exceder a 5 ( 
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